
Assembleia de Freguesia de Gardosas

EDITAL

lsabel Alexandra correia dos santos costa, Presidente da Assembleia de Freguesia cessante de

cardosas, torna público, nos termos e para efeitos previstos no no 1 do artigo 70 da Lei das Autarquias Locais

(Lei no 169/99, de 1g de setembro na redação que rhe foi dada pera Lei no s N2oo2, de 11 de janeiro), que

terá rugar no próximo dia2r de outubro do corrente ano, às 2rh00, no edifício sede da Junta de Freguesia

de cardosas, a sessão de instaração dos novos órgãos Autárquicos. pero que deveráo os cidadãos eleitos

para aquele orgão comparecer no local, dia e hora indicados, fazendo-se acompanhar do respetivo cartão

de cidadão,

Lembra_se que, nos termos do artigo 90, no1 da Lei no 169/g9, deverá efetuar-se a primeira reunião de

funcionamento da Assembleia de Freguesia imediatamente a seguir ao ato de instalação, para efeitos de

eleição dos vogais da Junta de Freguesia, bem como do Presidente e secretários da Mesa da Assembleia

de Freguesia.

Dado que a substituição dos membros da Assembleia que irão integrar a Junta de Freguesia se deve seguir

imediatamente à eleição desta, convém que os primeiros candidatos não eleitos de cada lista, em nÚmero

iguar ao dos vogais da Junta de Freguesia, compareçam ao ato de instaração para, na hipótese de deverem

ser chamados à efetividade, poder ser verificada a sua legitimidade e participarem imediatamente nos

trabalhos da Assembleia, nomeadamente na eleição da mesa desta'

para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares

habituais.

Cardosas, 17 de outubro de2025

o Presidente da Assembleia de Freguesia cessante de cardosas,

T-.,t^ oHf.-r ,,lo C^^^a^ d-t Ç.^ht G*)',

(lsabelAlexandra Correia dos Santos Costa)


